
Art. ic - Fica concedido, n» exercício do l 957, ae Aero Clube
de Santos, para reforma da pista cio campe de Aviação
localizado na Praia Grande, um auxilie na importância
de Cr.$100 000,00 (cem mil cruzeires).

Art. 2C - As despesas decorrentes desta L«Í, correrão por con-
ta da verba de "Subvenções e Auxílios" do Orçamento-
de l 957.

Art, 3C - Bsta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disp»3Íçíea em contrário»

Sala das Sessões, em 6 de novembro de l 956

a) - Miguel Pasquarelli
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